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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

Regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 030, de 10 de 
abril de 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, suas alterações e demais 
legislações complementares. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: 

Aquisição de 02 (duas) ambulâncias novas (zero quilômetro), sendo 01 (uma) 
Ambulância Tipo A – Simples Remoção e 01 (uma) Ambulância de Suporte Básico 
Tipo B, devidamente equipadas e adaptadas conforme as normas do Ministério da 
Saúde e demais legislações aplicáveis 

Processo: 024/015/2026 

Sessão pública para recebimento das propostas de preços e dos documentos de habilitação. não 
havendo expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e hora, salvo as disposições em contrário. 
Data: 11/05/2026 

Hora: 15:30 horas (Horário de Brasília). 

Local: Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/. 

Edital 
disponível 
a partir de: 

24/04/2026 

Dias, horário e local para leitura ou obtenção deste edital: 

Dias: 
Segunda a Sexta-feira (dias úteis e de expediente) 

Horários: De 08 às 17 horas (Horário de Brasília). 

Local: Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/. 

AVISO DE LICITAÇÃO DIVULGADOS NO  DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS E 
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026-CPL 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI, através da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, no uso 
de suas atribuições, mediante o Pregoeiro devidamente designado, torna público que fará 
realizar a licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, exclusivamente pela 
internet, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº. 11.462, de 31 de março de 2023, do 
Decreto Municipal n.º 030, de 10 de abril de 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Data da disponibilidade do Edital: 27/04/2026 
Local: Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ e Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. 
Processo: 024/015/2026 

  
Data limite para envio eletrônico das propostas: 11/05/2026 às 15:00 (Horário de Brasília). 
Data da sessão: 11/05/2026 
Horário: 15:30 horas (Horário de Brasília). 
Local: Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ 
Modo de Disputa: Aberto 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto para “Aquisição de 02 (duas) ambulâncias novas 
(zero quilômetro), sendo 01 (uma) Ambulância Tipo A – Simples Remoção e 01 (uma) 
Ambulância de Suporte Básico Tipo B, devidamente equipadas e adaptadas conforme as 
normas do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis”, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência.” 
1.2. Esta licitação não será exclusiva para a participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte e será regida da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal n.º 030, de 10 de abril de 2024, e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações posteriores. 
1.3. Na hipótese de não haver expediente na data acima, bem como, for declarado feriado 
ou ponto facultativo para o recebimento das documentações e propostas, e não havendo 
retificações de convocação por oficio, comunicados ou publicação por qualquer 
outro meio, fica a presente licitação, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente àquele, na mesma hora e local, independentemente de aviso ou notificação 
aos interessados, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato 
imprevisível. 

 
1.4. O critério de julgamento adotado será de MENOR PREÇO POR ITEM. 
1.5. A presente licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante no Termo de 
Referência. 

 



 
 
 
 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI 
Comissão de Contratação 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE PAUINI 
Rua Ananias Teixeira, S/N, Bairro Cidade Alta, CEP: 69.890-000, Pauini/AM 
Pregão Eletrônico nº 003/2026 – CCP  
*Edital aprovado pela Assessoria Jurídica - Artigo 14, § 1º, inciso II, do Decreto Municipal 030/2025*  

 

2/54 

2. DO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação serão informadas posteriormente pela 
Secretaria competente. 
 

3. DO LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS  

 
3.1. Endereço eletrônico: A inserção das propostas deverá ser feita no endereço eletrônico  Portal 
BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ 
3.2. Edital disponível: a partir do dia 27/04/2026. 
3.3. Limite para recebimento das Propostas: dia 11/05/2026 às 15:00 (Horário de Brasília).  
3.4. Início da sessão: 11/05/2026 às 15:30h (Horário de Brasília). 
3.5. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
a proposta descrição do objeto ofertado e o preço, os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital. 
3.6 A etapa de recebimento dos documentos será encerrada com a abertura da sessão pública. 
3.7. As licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação e a proposta 
anteriormente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 
3.8. Término diário de sessão de disputa de preços: cada sessão pode se estender até às 18 
horas (horário de Brasília), salvo se a disputa em andamento não tiver sido encerrada. 
3.9 A fase de lances terá duração de 10 (dez) minutos, podendo ser prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
3.10.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as 
licitantes. 
3.11. Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital.  
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam cadastrado no endereço 
eletrônico  Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ e ainda possuam ramo de atividade que 
seja compatível com o objeto desta licitação. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) que se enquadrem nas vedações previstas no §§ 1º e 2º, do art. 9º e 14, da Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021; 
e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
h) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
i) Pessoa física ou jurídica, que ostentem sanção que impeça a participação no certame ou na 
futura contratação, constantes no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), durante o prazo da sanção aplicada 
ou até que seja promovida sua reabilitação. 
4.3.A vedação à participação de consórcios fundamenta-se por tratar-se de contratação comum 
para empresas atuantes neste mercado, sendo usual a participação de empresas que, em sua 
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificações técnica e econômico-financeira 
e demais condições suficientes a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 
restrito o âmbito de possíveis licitantes. O objeto em questão não demanda aglutinação de 
competências conexas e específicas em demasia, além de não envolver questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, nas quais as empresas, isoladamente, não teriam condições 
de suprir os requisitos de habilitação previstos neste edital. A reunião de empresas em consórcio 
poderia reduzir o número de licitantes, prejudicando assim os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 
4.4.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; nos 
itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame e que no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, em atendimento ao Art. 4º, § 2º da Lei 14.133/21.  

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

c) que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 
anexos, concordando com suas condições, declaro que minha proposta econômica 
compreenderá a integralidade dos custos para atendimentos dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal de 1983, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 
sua entrega em definitivo e atendos aos requisitos de habilitação nestes estabelecidos; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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f) que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

g) que cumpre a reserva de cargos previstas em lei para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

h) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

i) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

j) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O Cadastramento no endereço eletrônico  Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.7. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão provedor, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização deste 
Pregão Eletrônico. 
 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances 
 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c.  Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d. Sicaf 
7.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
7.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
7.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
7.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
7.9. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
7.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob 
pena de inabilitação. 
7.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
7.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
7.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
7.15. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
7.16. Habilitação Jurídica: 
7.16.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.16.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.16.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.16.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
7.16.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
7.16.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971; 
7.16.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
7.16.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
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7.17. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
7.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.17.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual 
7.17.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.17.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.17.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
7.17.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.17.7. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Municipais; 
7.17.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
7.17.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação.Qualificação Econômico-Financeira. 
 
7.18. Qualificação Econômico-Financeira 
7.18.1. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a 
comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um 
item, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, 
conforme estabelecido no art. 69, § 4° da Lei nº 14.133/21; 

a. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido, o licitante deverá apresentar Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios social, exigíveis e 
apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento); 
b. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais 
ou superiores a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG=  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 SG=  ____         Ativo Total_______________  
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 LC=  ______Ativo Circulante________ 

     Passivo Circulante 
 
c. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 
competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional 
habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos 
de abertura e de encerramento; 

 
7.18.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado 
do Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 
7.18.3. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 03 
(três) meses da data da sessão pública de abertura do Pregão, o Balanço Patrimonial poderá 
ser atualizado para esta data mediante índices oficiais. 
7.18.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
7.18.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
7.18.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
7.18.7. Caso o licitante esteja enquadrado em cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
7.18.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
7.18.9. Certidão Negativa de Falência deve abranger os processos distribuídos pelo PJe 
(processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio; 
7.18.10. A certidão descrita no subitem somente é exigível quando a certidão negativa de 
Falência contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos; 
7.18.11. Onde não houver uma Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser 
apresentada Certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do 
domicílio ou da Sede da licitante constando à quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição 
de Pedidos de Falência e Concordata ou execução patrimonial, bem como, deverão ser 
apresentadas as Certidões expedidas na quantidade de Cartórios indicadas no respectivo 
documento; 
7.18.12. Admite-se a participação de empresa em recuperação judicial desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 
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interessada está apta econômico e financeiramente a participar de procedimento de licitação, 
conforme acórdão do TCU nº 1201/2020 Plenário. 
7.18.13. A Comissão vai considerar o prazo de 90 (noventa) dias consecutivos para as 

certidões que não apresentarem, explicitamente, o período de validade, exceto as certidões 
ou documentos expedidos pelas respectivas Juntas Comerciais. 

 
7.19. Qualificação Técnica 

7.19.1. Atestado de Aptidão Técnica, para comprovar a sua efetiva execução, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom e regular fornecimento de bens similares 
ao objeto do Edital e seus anexos, em condições compatíveis de quantidades e prazos, atendendo 
necessariamente os requisitos estipulados em Edital.  
7.19.1.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) 
pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de 
direito privado, o(s) atestado(s) deverá (ão) ser assinado(s) pelo representante legal. 
7.19.1.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) 
pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de 
direito privado, o(s) atestado(s) deverá (ão) ser assinado(s) pelo representante legal.  

i. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, 
considera-se compatível o atestado que expressamente certifique que a licitante já 
forneceu pelo menos 10% (dez por cento) das quantidades descritas na proposta de preços 
apresentada nesta licitação; 

ii.Para efeito do item 12.19.1.2.i, será admitido o somatório das quantidades descritas em um 
ou mais atestados apresentados. 

iii. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 
outro em desacordo com as exigências do Termo de Referência e deste edital. 

7.19.1.3.DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
7.20.1. Declaração Unificada, conforme o modelo do ANEXO IV, 

 
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
a) Valor unitário e total do item e valor global da proposta; 
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso; 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 
8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
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8.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

10 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
10 LANCE 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
9.6 O lance deverá ser ofertado pelo total do item. Os licitantes poderão oferecer lances 
sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital. 
9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
9.8 Não será considerado intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. 
9.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

9.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente; 



 
 
 
 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI 
Comissão de Contratação 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE PAUINI 
Rua Ananias Teixeira, S/N, Bairro Cidade Alta, CEP: 69.890-000, Pauini/AM 
Pregão Eletrônico nº 003/2026 – CCP  
*Edital aprovado pela Assessoria Jurídica - Artigo 14, § 1º, inciso II, do Decreto Municipal 030/2025*  

 

11/54 

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
9.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
9.15 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
9.16 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
9.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
9.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados; 
9.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
9.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão; 
9.24 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
9.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
9.27 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.28 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
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prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
9.29 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 
9.30 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
9.31 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
9.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
9.34.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.34.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.34.3 Juntamente com as propostas deverão ser encaminhados à CPL  toda e qualquer 
documentação atinente à aceitabilidade da proposta, folderes e fichas técnicas dos veículos 
ofertados, sob pena de desclassificação 

9.35  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
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tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
10.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 
deste Edital e/ou que estiverem superiores aos preços de referência desta Administração, 
obtidos através de pesquisa de mercado e/ou consignarem preços inexequíveis ou excessivos 
para a Administração. 
10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
10.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
10.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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11. DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

 
11.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
11.2. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio Certificado. 
 

11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
11.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
11.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
11.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
11.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
11.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
11.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
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declarado vencedor. 
 
DA ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 
(três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o 
caso. 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21). 

b) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso  de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
12.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
12.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

 
13 DOS RECURSOS 

 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
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para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 
16.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
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solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

16.4 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
14.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
14.6.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
19.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 
 

20. DO PAGAMENTO  
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
21.1 Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 133. do 
Decreto Municipal 030/24 e Art. 156 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, serão aplicadas 
pela Comissão Processante, ou pelo Ordenador de Despesas. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo Portal BLL COMPRAS – 
https://bll.org.br/. 
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22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
  22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
23. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO DIVULGAR-SE-Á ATA NO SISTEMA ELETRÔNICO. 

23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
23.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluirse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
23.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
23.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: Portal BLL COMPRAS 



 
 
 
 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI 
Comissão de Contratação 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE PAUINI 
Rua Ananias Teixeira, S/N, Bairro Cidade Alta, CEP: 69.890-000, Pauini/AM 
Pregão Eletrônico nº 003/2026 – CCP  
*Edital aprovado pela Assessoria Jurídica - Artigo 14, § 1º, inciso II, do Decreto Municipal 030/2025*  

 

19/54 

– https://bll.org.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Ananias 
Teixeira, S/N, Bairro Cidade Alta, CEP 69.860-000, Pauini - Amazonas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

24.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Modelo da proposta; 
c) ANEXO III - Minuta do Contrato;  
d) ANEXO IV - Declaração Unificada. 
 
 
PAUINI/AM, 24 DE ABRIL DE 2026. 
 
 
 
 Alan Maia Figueira 
Presidente da CCP  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão: Secretaria de Municipal de Saúde de Pauini 

Endereço: Ananias Teixeira, SN, Cidade Alta                    CNPJ: 04.530.135/0001-10 

Cidade: Pauini    U.F.: Amazonas     CEP: 69860-000    Telefone: (97) 3458-1101 

Período de Execução: 12 (doze) meses 

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

1.1. Aquisição de 02 (duas) ambulâncias novas (zero quilômetro), sendo 01 
(uma) Ambulância Tipo A – Simples Remoção e 01 (uma) Ambulância de Suporte 
Básico Tipo B, devidamente equipadas e adaptadas conforme as normas do Ministério 
da Saúde e demais legislações aplicáveis, destinadas ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pauini/AM. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Item Produto Qtde. Unidade 

1 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA, Modelo: Transporte do Tipo 
A; Veiculo tipo: pick up comercial; Veiculo 0 KM (modelo 
comercial no mínimo correspondente a data da compra), 
devidamente emplacado, com: Motor: a partir de 1400 
cilindradas (cm3); 04 cilindros; com no minimo 90 cv de 
potência; Combustível: diesel, álcool e/ou gasolina; AR 
CONDICIONADO, Direção hidráulica; 02 duas portas 
laterais; Cabine simples, carroceria coberta de acordo com 
as adaptações propostas, ADAPTADO: janelas jactadas de 
correr nas laterais, com sinalizador óptico e sirene eletrônica 
de um tom; Maca fixa retrátil com colchonete em courvin; 
banco baú instalado na lateral direita do compartimento, com 
disposição para acomodar 02 duas pessoas sentadas, com 
assentos, encosto e apoio de cabeça estofados; cintos de 
segurança abdominal e piso antiderrapante; armários 
suspensos com porta de correr; A logomarca do Município 
na forma definida pelo órgão e Demais itens exigidos pelas 
normas estabelecidas pelo CONTRAN e Ministério da 
Saúde. 
CONFORME EXIGÊNCIAS NT. ABNT-NBR Nº 14.561/2000, 

PORT. MS Nº 2.048/2002, RES. CONTRAN Nº 416/2012, 

NT. ABNT-NBR Nº 6.091/2013, RES. CONTRAN Nº 

498/2014 E PADRÕES SAE J575 E J595. Demais 

especificações: ANEXO I 

 

1 unidade 
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2 

VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA, Modelo: Suporte Básico; 
Tipo: furgão; Carroceria: unificada monobloco; Motor: 4 
cilindros, turbo com intercooler; Potência: aprox. 130cv; 
Combustível: diesel; Tanque de abastecimento: mín. 70 
litros; Capacidade Volumétrica Total: mín. 10m³; Freio com 
Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas; Câmbio: 
manual; Direção: hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica; 
Com 05 portas, sendo 02 dianteiras, 02 traseiras e 01 lateral 
direita corrediça; Sistema de ar condicionado, contendo 
saídas de ar refrigerado para o compartimento traseiro e 
cabine, com unidade condensadora de teto, com capacidade 
de no mínimo de 30.000 BTUs; Com 01 Sirene de aprox. 
100W, 01 sinalizador luminoso com produção de 60 a 120 
lampejos por minuto e 08 lanternas intermitentes distribuídas 
ao redor do veículo; Modelo do ano da entrega ou do ano 
posterior; Adaptado para ambulância do Tipo B, com 
revestimento interno em MDF ou poliuretano, proteção 
termoacústica, piso com revestimento antiderrapante e 
lavável, passagem para comunicação na divisória entre 
compartimento traseiro e cabine, com vidros opacos e 
vedação acústica, poltrona do médico com cinto de 
segurança e base giratória, montada na cabeceira da maca, 
estribo antiderrapante para embarque na parte traseira, 
corrimão em alumínio na parte interna do teto e todos os 
equipamentos e acessórios exigidos pela legislação em 
vigor, conforme Termo de Referência. 
CONFORME EXIGÊNCIAS NT. ABNT-NBR Nº 14.561/2000, 

PORT. MS Nº 2.048/2002, RES. CONTRAN Nº 416/2012, 

NT. ABNT-NBR Nº 6.091/2013, RES. CONTRAN Nº 

498/2014 E PADRÕES SAE J575 E J595. Demais 

especificações: ANEXO I 

1 unidade 

 

2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma dos artigos 105 da Lei N°. 14.133, de 2021. 
2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

3.1. Em relação aos instrumentos de planejamento desta Secretaria, a presente 
contratação está prevista no Plano de Contratação Anual (PCA) para o exercício de 
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2026.  

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

5.1. A solução proposta consiste na aquisição de sendo 01 (uma) Ambulância 
Tipo A – Simples Remoção e 01 (uma) Ambulância de Suporte Básico Tipo B, 
devidamente adaptado para atendimento pré-hospitalar e transporte de pacientes, com 
fornecimento completo, entrega técnica, garantia, manutenção e assistência técnica, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa SEGES nº 
58/2022. 

5.2. A ambulância deverá ser entregue pronta para uso, incluindo todos os 
equipamentos obrigatórios de suporte básico à vida, tais como maca retrátil, sistema de 
oxigênio, dispositivos de imobilização, sinalização sonora e visual, iluminação interna, 
sistema de climatização e demais itens exigidos pelas normas da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária e do Conselho Nacional de Trânsito. 

5.3. A solução contempla não apenas o fornecimento do bem, mas também todo 
o conjunto de serviços associados necessários ao seu pleno funcionamento, conforme 
descrito a seguir: 

Fornecimento e Entrega 

5.4. Veículo tipo furgão ou similar, adaptado como ambulância Tipo A e B. 
5.5. Entrega técnica no Município de Pauini/AM, com o veículo devidamente 

licenciado e emplacado (ou apto ao emplacamento). 
5.6. Fornecimento de todos os manuais técnicos, certificados de garantia e 

documentação exigida. 

Treinamento Operacional 

5.7. Realização de treinamento básico para condutores e equipe de saúde 
quanto à operação dos equipamentos e uso adequado da ambulância. 

5.8. Orientações quanto à conservação, limpeza e boas práticas de utilização. 

Garantia 

5.9. Garantia mínima de 12 (doze) meses para o veículo e para as adaptações 
realizadas, contada a partir do recebimento definitivo. 

5.10. Cobertura contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento dos 
equipamentos. 

Manutenção 
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5.11. Manutenção preventiva e corretiva durante o período de garantia, sem 
ônus adicional para a Administração. 

5.12. Disponibilização de plano básico de manutenção preventiva, contendo 
periodicidade e procedimentos recomendados. 

5.13. Utilização de peças originais ou homologadas pelo fabricante. 

Assistência Técnica 

5.14. Disponibilidade de rede de assistência técnica autorizada no Estado do 
Amazonas ou região próxima. 

5.15. Prazo máximo para atendimento de chamados técnicos (ex: até 72 horas, 
a depender da criticidade). 

5.16. Suporte técnico remoto para orientações iniciais, quando aplicável. 
5.17. Garantia de fornecimento de peças de reposição por período mínimo 12 

meses. 

Sustentabilidade e Durabilidade 

• Veículo com eficiência energética e conformidade com normas ambientais 

vigentes. 

• Componentes e materiais que favoreçam durabilidade e redução de custos de 

manutenção ao longo do ciclo de vida. 

• Destinação ambientalmente adequada de resíduos gerados em manutenções 

(quando aplicável). 

mailto:prefeiturapauini23@gmail.com


 
 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI  
Rua Ananias Teixeira, SN, Cidade Alta 
Pauini/AM -CEP: 69.860-000 
e-mail: prefeiturapauini23@gmail.com 

 
  

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos Técnicos e Operacionais 
6.1. Veículo novo, zero quilômetro, adaptado como ambulância de suporte 

básico (Tipo B), conforme classificação do Ministério da Saúde.  
6.2. Atendimento às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

especialmente a RDC nº 50/2002 (infraestrutura de serviços de saúde).  
6.3. Conformidade com as normas do Conselho Nacional de Trânsito e do 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia.  
6.4. Equipamentos mínimos obrigatórios: maca retrátil, suporte para oxigênio, 

cilindro de oxigênio, prancha rígida, sinalização sonora e visual, iluminação interna 
adequada, entre outros.  

6.5. Sistema de climatização compatível com o transporte de pacientes.  

Subcontratação 

6.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

6.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da 
Lei Nº. 14.133, de 2021. 

Vistoria Técnica 

6.8. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de 
execução dos serviços.  

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O contrato terá prazo de execução de 12 (doze) meses; 

7.2. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e assinatura do contrato, para 

entrega do produto; 

7.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez, por um período 

não superior a 30 (trinta) dias, desde que solicitado 05 (cinco) dias antes do término 

do prazo de entrega supracitado. 

7.4. Esgotados esse prazo, será considerado atraso da entrega dos bens, e a 

CONTRATADA, estará sujeita às penalidades cabíveis, salvo se for pedido dilatação do 

prazo de entrega, que deverá ser aceito pela CONTRATANTE. 

Local de Entrega: 

Prefeitura de Municipal de Pauini: Rua 19 de Março, S/N, Cidade Alta - Pauini/AM 
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7.5. A CONTRATADA deverá comunicar antecipadamente a data e horário da 

entrega. 

7.6. A entrega fora das especificações indicadas neste Termo de Referência, 

implicará na recusa por parte da CONTRATANTE, no todo ou em parte, devendo ser 

substituída no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da 

CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

7.7. O transporte e a entrega dos produtos no local designado serão de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer custo adicional possa ser 

incluído posteriormente; 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei Nº. 14.133, de 2021, e as partes 
responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei Nº. 
14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei Nº. 
14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.3. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. (Lei Nº. 14.133/2021, art. 117, caput). 

Fiscal do Contrato  

8.6. Caberá ao fiscal do contrato e, no seu afastamento e impedimento legal, ao 
seu substituto, em especial: 

8.6.1.Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a 
realização das tarefas de controle dos prazos relacionados ao contrato, à 
formalização de apostilamento e termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e pagamento, além de garantias e glosas; 

8.6.2.Verificar a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário; 

8.6.3.Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do CONTRATO, determinando o que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei Nº. 14.133/2021, art. 
117, §1º). 

8.6.4.Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor 
do contrato, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

8.6.5.Emitir notificações à CONTRATADA para a correção de rotinas ou de 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para 
a correção; 

8.6.6.Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.6.7.Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
estabelecidas; 

8.6.8.Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

8.6.9.Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato 
para ratificação; 

8.6.10.Verificar se os profissionais indicados na licitação, sobretudo os 
apontados nos atestados de capacitação técnica ou para fins de pontuação da 
proposta técnica (licitações pelo tipo técnica e preço), efetivamente participam 
da execução do contrato; 

8.6.11.Verificar se a CONTRATADA respeita as normas pertinentes à 
segurança do trabalho e demais regras trabalhistas; 

8.6.12.Acompanhar o cronograma de execução do contrato; 
8.6.13.Verificar se houve subcontratação ou cessão contratual em 

desacordo com o contrato ou fora das hipóteses admitidas em lei; 
8.6.14.Verificar a quantidade e a qualidade dos materiais e insumos 

empregados na execução do contrato; 
8.6.15.Verificar se a CONTRATADA toma as precauções necessárias para 

evitar que a execução do contrato eventualmente cause danos a terceiros; 
8.6.16.Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 

gestão do contrato; 
8.6.17.Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais; 
8.6.18.Informar, mensalmente, por escrito, ao gestor do contrato, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
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8.6.19.Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização 
do cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

8.7. As ações e deliberações do gestor e do fiscal do contrato não poderão 
implicar em interferência na gestão das empresas e nem em ingerência de suas 
competências, devendo ater-se à responsabilidade de aferir o cumprimento do disposto 
no Decreto N°. 47.133/23. 

 

Gestor do Contrato  

8.8. Compete ao gestor do contrato e ao seu substituto, naquilo que couber: 

8.8.1.Coordenar a atividade de fiscalização; 
8.8.2.Instruir e manter atualizado o processo administrativo de 

acompanhamento e fiscalização com a documentação pertinente e os registros 
da execução do contrato; 

8.8.3.Emitir, mensalmente, relatório relativo aos atos fiscalizatórios 
realizados, atestando pontual e detalhadamente o atendimento, total ou parcial, 
da regularidade do cumprimento de cada uma das obrigações tratadas no 
Decreto N°. 47.133/23, conforme modelo de avaliação, controle e fiscalização 
constantes no sistema SGC e/ou modelos disponibilizados pela controladoria-
geral do estado; 

8.8.4.Analisar e conduzir a solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, 
interrupção de serviços, prorrogação, pagamentos, extinção dos contratos, 
dentre outros, emitindo parecer, que deverá ser submetido ao ordenador de 
despesa do órgão executor; 

8.8.5.Verificar se a CONTRATADA cumpre o programa de integridade, 
conforme a Lei Estadual Nº. 4.730, de 27 de dezembro de 2018; 

8.8.6.Verificar o cumprimento da Lei Estadual Nº. 5.185, de 25 de maio de 
2020, que estabelece a exigência de garantia de igualdade salarial entre 
homens e mulheres, às empresas que contratarem com o poder público 
estadual; 

8.8.7.Verificar a constante manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA; 

8.8.8.Anuir com o recebimento definitivo do objeto do contrato, que deverá 
ser instruído com termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; 

8.8.9.Acompanhar a atuação do fiscal do contrato ou dos terceiros 
contratados, mediante seus registros; 

8.8.10.Emitir relatório mensal, relativo aos atos fiscalizatórios realizados, a 
ser enviado ao ordenador de despesa do órgão executor; 

8.8.11.Informar à administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou 
baixa qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, propor soluções 
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para a regularização das faltas e problemas observados e sanções que entender 
cabíveis, de acordo com as disposições contidas no Decreto N°. 47.133/23; 

8.8.12.Notificar a CONTRATADA, por meio de seu representante legal ou 
preposto formalmente designado, nos termos do artigo 118 da Lei Federal Nº. 
14.133, de 1º. de abril de 2021, para a imediata correção de eventuais vícios ou 
inadimplemento de quaisquer valores devidos por força do contrato, de lei ou 
convenção coletiva de trabalho, apurados por si ou pelo fiscal do contrato, 
fazendo-o sempre por escrito, mediante contrafé do representante da 
CONTRATADA; 

8.8.13.Comunicar à autoridade máxima do órgão sobre indício de 
irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias e de FGTS, 
após conclusão do procedimento administrativo de responsabilização, para 
informação ao ministério da previdência social, à receita federal - RFB e ao 
ministério do trabalho e emprego; 

8.8.14.Enviar à procuradoria geral do estado, sempre que requisitado, por 
quaisquer meios, informações e documentos referentes ao contrato sob sua 
responsabilidade.  

8.8.14.1. Quando houver indícios de irregularidades ou inadimplência 
da CONTRATADA, é dever do gestor do contrato apurar, mediante 
procedimento administrativo de responsabilização da CONTRATADA, 
asseguradas a ampla defesa e o contraditório. 

8.9. A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

8.10. Será exigida a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 
não estejam regularizados no e-Compras. 

 

9. CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

9.1. A fiscalização do contrato poderá utilizar ferramentas próprias para 
validação das informações apresentadas pela CONTRATADA. 

9.2. As Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, 
deverão ser apresentados, até 30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data de 
vencimento, discriminando no corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere 
o serviço, o local da prestação do serviço, o número e o objeto do respectivo contrato. 
Recebimento do Objeto 

a) Recebido provisoriamente, no ato da entrega por fiscal do contrato e/ou membro 
da comissão permanente de recebimento de materiais designados para este fim, de 
cada órgão contratante, que observará a conformidade do produto adquirido, a 
apresentação de documentos, pela CONTRATADA, sendo esses as notas empenho, 
certificados e termos de garantia, apresentação de nota fiscal e as condições de 
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armazenagem do produto, conforme Decreto Estadual n.º 47.133 de 10 de março de 
2023. 

b) Recebido definitivamente, depois da inspeção e aceitação do recebimento 
provisório, será de responsabilidade de servidor designado, do gestor do contrato ou da 
comissão permanente de recebimento de materiais designada pela autoridade 
competente do órgão contratante, composta por no mínimo de 03 (três) servidores, 
devendo ser aprovada pela maioria dos membros da comissão ou fiscais do contrato, 
devendo ser emitido o Termo Circunstanciado de Recebimento – TCR, conforme 
Decreto Estadual n.º 47.133 de 10 de março de 2023. 

9.3. O recebimento provisório ou definitivo do bem não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato ou pelo perfeito desempenho dos equipamentos fornecidos, cabendo-lhe 
sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos equipamentos 
durante o prazo de garantia constante da proposta; e 

9.4. O Pagamento só se dará mediante a emissão do Termo Circunstanciado de 
Recebimento – TCR ou a emissão do Termo de Execução de Serviços – TES, e 
autorização de faturamento. 

Prazo de Pagamento 

9.5. O pagamento será efetuado em parcela única, mediante apresentação de 
nota fiscal/fatura correspondente ao valor mensal contratado, devidamente atestada 
pela unidade competente quanto à regular execução do objeto contratual no período de 
referência. O crédito será realizado por meio de Ordem Bancária, em favor da 
CONTRATADA, na instituição bancária, agência e conta corrente por ela indicadas, 
após providências legais de homologação conforme previsto neste documento, no valor 
adjudicado no processo licitatório e sua respectiva homologação, conforme a Lei N°. 
14.133/21. 

A liberação do pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA fica vinculada 
à apresentação dos seguintes documentos: 
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9.5.1.Nota Fiscal (preferencialmente com o número da agência e conta 
do banco); 

9.5.2.Nota de Empenho; 
9.5.3.Recibo (uma via); 
9.5.4.Requerimento solicitando o pagamento; 
9.5.5.Cópia da folha de pagamento; 
9.5.6.Cópia autenticada das guias de recolhimento do INSS e do FGTS 

relativas aos empregados utilizados na prestação dos serviços; 
9.5.7.Cópia dos contracheques e dos recibos de entrega do vale-

transporte, do vale-alimentação, dos uniformes e de outros benefícios, se 
houverem, devidamente datados e assinados pelos funcionários; 

9.5.8.Cópia dos pagamentos de férias, décimo-terceiro salário e, no caso 
de empregados demitidos, das verbas rescisórias; 

9.5.9.Comprovante, ao final do contrato ou em caso de rescisão, do 
pagamento das verbas rescisórias ou a realocação dos funcionários em outra 
atividade de prestação de serviços, sem interrupção do contrato de trabalho. 

9.5.10.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
9.5.11.Certidão de Quitação com a Fazenda Estadual; 
9.5.12.Certidão Negativa de Débitos Relativos à Receita Federal; 
9.5.13.Certidão Negativa do FGTS; 
9.5.14.Prova de Quitação com a Fazenda Municipal; ou 
9.5.15.Comprovação da regularidade fiscal junto ao Cadastro Central de 

Fornecedores do Estado do Amazonas - CCF/AM; 
9.5.16.Certidão Negativa de Pedido de Falência/Concordata; ou similar.  
9.5.17.Certidão de Regularidade Sindical. 

9.6. É vedada a retenção da fatura por parte da unidade demandante, 
devendo, nesse prazo, caso os serviços não tenham sido prestados de acordo, 
informar o motivo do não atesto e encaminhá-lo, juntamente com a Nota Fiscal para o 
fiscal do contrato, para as providências necessárias de apuração; 

9.7. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, conforme a 
execução contratual e de acordo com relatório do fiscal do contrato. 

9.8. Do relatório a ser apresentado, junto com a Nota Fiscal/Fatura, referente 
ao período utilizado para faturamento, que não se confunde com o prazo para 
pagamento, deverá constar: 

9.8.1.Número da Nota Fiscal/Fatura; 
9.8.2.Valor líquido a ser pago à CONTRATADA; 
9.8.3.Período de faturamento e data de vencimento das respectivas Notas 

Fiscais/Faturas. 

9.9. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE. 
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9.10. Mesmo após o pagamento do serviço, a CONTRATANTE poderá 
contestar a fatura, se após análise for detectado algum erro a ser corrigido, podendo a 
CONTRATANTE, promover o desconto de valor, após manifestação da CONTRATADA, 
em próximas faturas. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Providenciar o recebimento definitivo do objeto, desde que o fornecimento 
esteja de acordo com o estabelecido no Edital e no presente Instrumento; 

10.3. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA acesso aos locais e 
instalações onde se darão o fornecimento do objeto e execução dos serviços; 

10.4. Designar representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato, conforme legislação aplicável, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

10.5. Atestar as Notas Fiscais e Faturas relativas aos objetos fornecidos e 
serviços executados; 

10.6. Comunicar à CONTRATADA quaisquer instruções, procedimentos, falhas 
e/ou defeitos observados no fornecimento do objeto, bem como irregularidades 
observadas na execução do contrato; 

10.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

10.8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais 
penalidades, nos termos do contrato; 

10.10. Permitir o livre trânsito dos funcionários da CONTRATADA pelas 
dependências da CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, estritamente 
envolvidas na execução deles, desde que devidamente identificados através de 
crachás e uniformizados e que os serviços que irão ser executados tenham a devida 
aprovação por parte da CONTRATANTE; 

10.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pela 
CONTRATADA, referentes à execução do contrato. 

10.12. Tornar disponível as instalações e os equipamentos necessários à 
execução dos serviços, quando for o caso. 

10.13. Autorizar o acesso de funcionários da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE e correlato em horários fora do expediente normal, desde que 
solicitado antecipadamente ou mediante justificativa fundamentada ou emergente. 

10.14. Fiscalizar a prestação dos serviços, comunicando à CONTRATADA 
qualquer fato que necessite sua imediata intervenção; 

10.15. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.16. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
contrato; 
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10.17. Aplicar sanções por infrações administrativas, previstas no art. 156 da Lei 
N°. 14.133/2021, garantida a ampla defesa, nos termos da mesma lei. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 
da legislação vigente; 

11.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

11.3. A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas 
necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos 
trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços a cargo de concessionários. 

11.4. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com 
fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's, bem 
como trocá-los levando em consideração o prazo de validade; 

11.5. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

11.6. Prestar os serviços discriminados, nos horários estabelecidos pela 
CONTRATANTE, utilizando-se da melhor técnica recomendada para sua execução; 

11.7. Possuir disponibilidade financeira para cumprir todas as obrigações sociais 
e previdenciárias de seus empregados, a serem assumidas no contrato, de acordo com 
o previsto na Lei Federal N°. 14.133, de 1°. de abril de 2021; 

11.8. Identificar os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade de 
forma a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

11.9. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

11.10. Fazer seguro de seus trabalhadores contra riscos de acidentes de 
trabalho, responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 

11.11. Submeter-se à fiscalização permanente dos executores do contrato, 
designados pelo CONTRATANTE; 

11.12.  Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua execução; 

11.13. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

11.14. Ter ciência que por descumprimento total ou parcial da obrigação 
contratada e assumida serão aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas no 
ato convocatório e na legislação pertinente; 
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11.15. Reconhecer que os casos omissos serão analisados pelos representantes 
legais das partes, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo por base o que 
dispõe a legislação vigente e aplicável à espécie; 

11.16. Manter em rigorosa pontualidade o pagamento de seus empregados e 
demais encargos decorrentes do contrato de trabalho, inclusive quanto às anotações 
das respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social; 

11.17. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as obrigações 
a serem assumidas no contrato; 

11.18. Manter suas certidões atualizadas no sistema e-Compras do Centro de 
Serviços Compartilhados (CSC);  

11.19. Todas e quaisquer reclamações trabalhistas, que, por ventura, ocorrerem 
por parte dos empregados, correrão por conta da CONTRATADA; 

11.20. Responder pela idoneidade moral e técnica dos funcionários, 
respondendo por todo e qualquer dano que ocorra em consequência da execução dos 
serviços, cabendo à CONTRATANTE decidir se o prejuízo será ressarcido mediante 
desconto no pagamento ou pelas vias normais de cobrança; 

11.21. Destacar pessoal para a execução dos serviços, de forma criteriosa, para 
que estes não sofram qualquer solução de continuidade ou redução de qualidade e 
quantidade, e providenciar a substituição de qualquer empregado julgado 
inconveniente ou que não se mostre apto às tarefas inerentes à execução contratual; 

11.22. Atender imediatamente as determinações do representante da 
Administração com vista a corrigir defeitos observados na execução do contrato; 

11.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

11.24. Não se admitirão reclamações por parte dos empregados da 
CONTRATADA quanto ao não cumprimento de suas obrigações para com eles, 
quaisquer que sejam em especial atrasos de pagamentos e demais benefícios, sendo 
estes, motivos de rescisão contratual a critério exclusivo do CONTRATANTE;  

11.25. Possuir um número de telefone, que possibilitem o imediato atendimento 
das solicitações efetuadas pela CONTRATANTE em relação à execução dos serviços 
contratados; 

11.26. Tomar conhecimento de qualquer irregularidade apontada pela 
CONTRATANTE, tendo 24 (vinte e quatro) horas para saná-la com a adoção das 
medidas necessárias para restaurar a normalidade dos serviços; 

11.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

11.28. Orientar seus empregados quanto à forma de execução de serviços, 
observando cada tipo de piso e instalações, sob pena de responsabilidade;  

11.29. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com 
o bom andamento da rotina de funcionamento da administração. 
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11.30. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Em caso de inexecução total ou parcial execução imperfeita ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual a CONTRATADA, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal N°. 14.133/2021. 

12.2. As penas acima referidas serão impostas pela autoridade competente, 
assegurando-se a CONTRATADA a prévia e ampla defesa na via administrativa. 

12.3. A aplicação de penalidades obedecerá ao seguinte: 

I. Advertência, para infrações contratuais de natureza levíssima, nos casos 
de inexecução parcial ou defeituosa que não causem prejuízos irreparáveis ao 
interesse público, se não se justificar a aplicação de penalidade mais grave; 

II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
recusa do fornecedor do serviço em assinar o contrato; 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado não realizado, 
em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor homologado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

V. Multas moratórias de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor 
homologado por dia, até o trigésimo dia de atraso, se o objeto não for entregue 
na data prevista, sem justificativas aceitas pela CONTRATANTE; 

VI. Multa de 5% (cinco por cento) quando o LICITANTE convocado no âmbito 
do procedimento licitatório deixar de entregar documentação/proposta ou 
amostra/ficha técnica ou deixar de realizar vistoria técnica ou não mantiver a 
proposta de preço, calculado sobre o valor ofertado para a licitação; 

VII. Multa de 20% (vinte por cento) quando o LICITANTE no âmbito do 
procedimento licitatório apresentar documentação falsa ou com conteúdo 
inverídico, prestar declaração falsa, fraudar a licitação, comportar-se de modo 
inidôneo, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ou 
praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei N°. 12.846, de 1°. de agosto de 
2013, calculado sobre o valor estimado para a contratação. 

12.4. As penalidades de multa podem ser aplicadas cumulativamente com as de 
advertência, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública ou de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Em caso de aplicação de multa, o prazo para pagamento será de 15 
(quinze) dias, contados a partir da intimação da CONTRATADA, cujo valor poderá ser 
descontado da garantia, quando houver, ou do pagamento mensal a ser efetuado. 

12.6. As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAR (Documento de 
Arrecadação), em uma das agências do Banco Bradesco S/A, no prazo improrrogável 
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de 72 (setenta e duas) horas, contado da data de notificação, que ocorrerá por meio de 
publicação no Diário Oficial do Estado ou de recebimento pela CONTRATADA do 
competente aviso. 

12.7. Se dentro do prazo previsto no item 14.6., não for providenciado o 
recolhimento de multa, a CONTRATANTE, a seu critério, procederá ao desconto na 
garantia, se houver, ou promoverá a sua cobrança. 

13. ANÁLISE DE RISCOS 

Encontra-se no Estudo Técnico Preliminar. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação, por PREGÃO 
ELETRÔNICO com fulcro no Art. 6, inciso XIII, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e 
o  julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM; 

Critérios da aceitabilidade da proposta 

14.2. A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com 
todos os elementos necessários para a aferição da avaliação dos mesmos; 

14.3. Discriminar o prazo de entrega dos materiais a partir do recebimento da 
nota de empenho; 

14.4. Discriminar valor unitário, total em real com no máximo 02 (dois) 
algarismos decimais após a vírgula; 

14.5. Conter o nome da proponente, endereço, telefones, e-mail para contato, 
números do CNPJ, datada, assinada, com a especificação em conformidade com o 
solicitado; 

14.6. Prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

 

Da Qualificação Técnica 
14.7. Para fins de comprovação de qualificação técnica, a LICITANTE deverá 

apresentar atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público e/ou privado, em papel timbrado, comprovando aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação, conforme art. 67 da Lei N°. 14.133/21; 

14.8. Não serão aceitos atestados emitidos pela LICITANTE em seu próprio 

nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do edital; 

14.9. Quando o atestado apresentado for emitido por pessoa jurídica de direito 

privado no mesmo deverá constar a assinatura do sócio ou representante legal da 

empresa ou apresentação de documento de identificação original que permita sua 

autenticação pelo servidor responsável, sob pena de ser desconsiderado; 

14.10. A LICITANTE disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 
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documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços; 

14.11. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 

ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 

para ser executado em prazo inferior; 

14.12. A LICITANTE deverá garantir em sua proposta, para avaliação e 

concordância, documentação contendo os detalhes técnicos que comprovem o 

atendimento dos termos exigidos em cada um dos serviços técnicos especializados, 

solicitados neste Termo de Referência.  

15. ESTIMATIVAS DO VALOR 

Item Descrição Quantidade 
Valor 

Unitário  

1 

VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA, Modelo: Transporte 
do Tipo A; Veiculo tipo: pick up comercial; Veiculo 0 
KM (modelo comercial no mínimo correspondente a 
data da compra), devidamente emplacado, com: 
Motor: a partir de 1400 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; com no minimo 90 cv de potência; 
Combustível: diesel, álcool e/ou gasolina; AR 
CONDICIONADO, Direção hidráulica; 02 duas 
portas laterais; Cabine simples, carroceria coberta 
de acordo com as adaptações propostas, 
ADAPTADO: janelas jactadas de correr nas 
laterais, com sinalizador óptico e sirene eletrônica 
de um tom; Maca fixa retrátil com colchonete em 
courvin; banco baú instalado na lateral direita do 
compartimento, com disposição para acomodar 02 
duas pessoas sentadas, com assentos, encosto e 
apoio de cabeça estofados; cintos de segurança 
abdominal e piso antiderrapante; armários 
suspensos com porta de correr; A logomarca do 
Estado na forma definida pelo órgão e Demais 
itens exigidos pelas normas estabelecidas pelo 
CONTRAN e Ministério da Saúde. 

1 
R$ 

150.401,07 
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2 

VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA, Modelo: Suporte 
Básico; Tipo: furgão; Carroceria: unificada 
monobloco; Motor: 4 cilindros, turbo com 
intercooler; Potência: aprox. 130cv; Combustível: 
diesel; Tanque de abastecimento: mín. 70 litros; 
Capacidade Volumétrica Total: mín. 10m³; Freio 
com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro 
rodas; Câmbio: manual; Direção: hidráulica, elétrica 
ou eletro-hidráulica; Com 05 portas, sendo 02 
dianteiras, 02 traseiras e 01 lateral direita 
corrediça; Sistema de ar condicionado, contendo 
saídas de ar refrigerado para o compartimento 
traseiro e cabine, com unidade condensadora de 
teto, com capacidade de no mínimo de 30.000 
BTUs; Com 01 Sirene de aprox. 100W, 01 
sinalizador luminoso com produção de 60 a 120 
lampejos por minuto e 08 lanternas intermitentes 
distribuídas ao redor do veículo; Modelo do ano da 
entrega ou do ano posterior; Adaptado para 
ambulância do Tipo B, com revestimento interno 
em MDF ou poliuretano, proteção termoacústica, 
piso com revestimento antiderrapante e lavável, 
passagem para comunicação na divisória entre 
compartimento traseiro e cabine, com vidros 
opacos e vedação acústica, poltrona do médico 
com cinto de segurança e base giratória, montada 
na cabeceira da maca, estribo antiderrapante para 
embarque na parte traseira, corrimão em alumínio 
na parte interna do teto e todos os equipamentos e 
acessórios exigidos pela legislação em vigor, 
conforme Termo de Referência. 

1 
R$ 

361.794,94 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 512.196,01 

15.1. O veículo deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses para o 

chassi/mecânica e 24 (vinte e quatro) meses para a transformação e equipamentos 

médicos instalados, contados a partir do Recebimento Definitivo. 

15.2. A contratada deverá garantir assistência técnica autorizada pelo fabricante 

do veículo e do transformador, assegurando atendimento no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas após a abertura do chamado técnico. 

15.3. O atendimento poderá ocorrer em unidade autorizada dentro do Estado do 

Amazonas ou mediante deslocamento técnico até o Município, desde que não 

comprometa o prazo máximo estabelecido. 
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15.4. Juntamente com a entrega, deverão ser fornecidos os Manuais de 

Operação do Veículo e dos Equipamentos Médicos (maca, oxigênio, etc.) 

obrigatoriamente em língua portuguesa; 

15.5. O veículo deverá estar em total conformidade com as normas do 

CONTRAN e SENATRAN, possuindo o devido Certificado de Adequação à Legislação 

de Trânsito (CAT), emitido pela Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN), que 

permita o seu imediato emplacamento e licenciamento junto ao DETRAN/AM. A licitante 

vencedora deverá comprovar, no momento da entrega, a existência de rede de 

assistência técnica autorizada e credenciada pelo fabricante do veículo e do 

transformador dentro do Estado do Amazonas, visando garantir a manutenção 

preventiva e corretiva dentro do prazo de garantia. Toda a documentação necessária 

para o primeiro emplacamento em nome do Município de Pauini/AM deverá ser 

entregue sem custos adicionais no ato da entrega do veículo. 

  
16. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

16.1. Preliminarmente, cumpre ressaltar a possibilidade de admissão ou o veto 

na formação de consorcio, conforme previsto no art. 15 da Lei Federal n.º 14.133 de 1º 

de abril. Nesse viés, optamos pela vedação da participação de empresas em 

consórcios neste certame licitatório, tendo em vista que o objeto e a natureza da 

aquisição não necessitam da exigência aventada. 

16.2. Essa vedação é resultado da avaliação da realidade do mercado em razão 

do objeto a ser licitado, e a ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma 

pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto, visando assim, ao 

atendimento ao interesse público. Por fim, a ausência de consórcio não trará prejuízo à 

competitividade do certame, para o caso concreto em análise, que visa exatamente 

afastar a restrição à competição, tendo em vista que existem diversas empresas com 

capacidade para fornecer o objeto a ser licitado.  

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE 
GESTORA 

FONTE DE 
RECURSOS 

NATUREZA 
DA DESPESA 

SUBELEMENTO 
VALOR 

GLOBAL 
ESTIMADO 

30 – FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

1.600 449052 27 
R$ 512.196,01 

PROGRAMA DE TRABALHO 10.302.0174.2082.0011 

 

 

mailto:prefeiturapauini23@gmail.com


 
 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI  
Rua Ananias Teixeira, SN, Cidade Alta 
Pauini/AM -CEP: 69.860-000 
e-mail: prefeiturapauini23@gmail.com 

 
  

18. DECLARAÇÃO 

18.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto será 
interpretada como não existente ou incluída no preço total, não podendo a LICITANTE 
ou CONTRATADA pleitear acréscimos posteriores; 
18.2. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei N°. 
14.133/2021, e suas alterações. 

 
Manaus, 01 de Abril de 2026. 

 
 

 

 

_____________________________ 

Dawehalesson Mecena Pereira 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRITIVO TÉCNICO DAS AMBULÂNCIAS 

 
 

1. VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO 
(TIPO A): 
 

Veículo destinado ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não 
apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo. Veiculo tipo: pick 
up comercial; Veiculo 0 KM (modelo comercial no mínimo correspondente a data da 
compra, adaptado p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a 6 metros 
cúbicos no total. Compr. total mín. 4.740 mm;  

ESTRUTURA: Comprimento mínimo do salão de atendimento 2.500 mm; Altura interna 
mínima do salão de atendimento: 1.390 mm; com porta lateral deslizante e portas 
traseiras. Motorização mínima: Motor Dianteiro; 4 cilindros; Combustível bicombustivel 
álcool e/ou gasolina; Potência de pelo menos 100 cv; Torque mínimo de 24 kgfm³; 
Cilindrada mínima = 1.499 cm³; Capacidade mínima = 69 litros. Freios e Suspensão: 
Conforme linha de produção. Transmissão manual ou automática: Mínimo de 5 
marchas à frente e 1 marcha à ré. Direção elétrica ou hidráulica. Demais equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em 
conformidade com o PROCONVE.  

SISTEMA ELETRICO: O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). 
As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer 
tomada de Oxigênio.  

ILUMINAÇÃO INTERNA: iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 
tipos: Natural e Artificial - deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, 
com diâmetro mín. de 150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em 
plástico em modelo LED.  

ILUMINAÇÃO EXTERNA: A iluminação ext. deverá contar com holofote tipo farol 
articulado e regulado manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador 
principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com freq. Mín. de 90 
flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo 
utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico amplificador de potência mínima 
de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sistema de megafone ajuste de 
ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc;  

SISTEMA DE OXIGENIO: Sistema fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 
cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em suporte individual, com cintas reguláveis e 
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 
possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-
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regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, deverá existir uma 
régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, roscas padrão 
ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT.  

CLIMATIZAÇÃO: A climatização do salão deverá permitir o resfriamento. O 
compartimento do motorista deverá ser fornecido o sist. original do fabricante do furgão 
ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido original do 
fabricante do furgão ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e 
ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com mín. de 25.000 BTUs e unidade condensadora no 
interior do veículo. MACA: Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a 
cabeceira voltada para frente; pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de 
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, maca com rodas. Acompanham: colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão 
no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 
polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do comp. através de parafusos e 2 sistemas de suporte de soro deslizável, 
devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro, suporte para soro e oxigênio 
medicinal. PISO: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo 
vinil ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta 
resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado.  

ARMÁRIO: Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento. Armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente 
frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com 
aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 
0,70 m;  

SISTEMA DE DESINFECÇÃO: 01 (um) sistema de desinfecção de contaminação por 
agentes bactericidas, virais e fungos do compartimento do paciente e motorista, por 
luminária com raios ultravioleta do tipo C, com potência mínima de 35W; composto por 
06 (seis) lâmpadas UVC, sendo 02 (duas) lâmpadas UVC instaladas no teto do 
compartimento do paciente, 01 (uma) lâmpada UVC instalada sobre a bancada do 
socorrista, 01 (uma) lâmpada UVC instalada na cabine do motorista e 02 (duas) 
lâmpadas UVC instaladas nos dutos de exaustão do ar condicionado do compartimento 
do paciente para desinfecção e renovação do ar; Ligação elétrica integrada ao veículo 
com acionamento por meio de botão físico na cabine do motorista e timer automático 
para definição do tempo máximo de exposição da luz UVC após o acionamento pelo 
dispositivo de segurança de porta aberta, buzzer para indicação sonora de luz; As 
lâmpadas UVC nos dutos do ar condicionado deverão ter seus acionamentos pelo 
dispositivo de ventilação quando ligado; Em conformidade com a Nota Técnica Nº 
32/2021 da ANVISA. DESING EXTERNO: Fornecimento de vinil adesivo para grafismo 
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do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e 
vidros traseiros. 

 
 

2. VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B): 
 

Ambulância de suporte básico: veículo destinado ao transporte Inter hospitalar de 
pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes 
com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de 
intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino. Veículo 
tipo furgão original de fábrica, de teto alto, zero km, adaptado para ambulância 
PADRÃO SAMU 192, com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros 
cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras. Motorização mínima: 
Motor Dianteiro; 4 cilindros; turbo com intercooler; Combustível Diesel; Potência de 
pelo menos 100 cv; Torque mínimo de 24 kgfm³; Cilindrada mínima = 2.000 cm³; 
Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica; Capacidade mínima = 70 litros. Freios e 
Suspensão: Conforme linha de produção. Transmissão manual ou automática: Mínimo 
de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré. Direção elétrica ou hidráulica. Demais 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE.  

ESTRUTURA: cabine e carroceria serão os originais do veículo, construídas em aço. 
Altura interna mínima de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), 
com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servido 
com duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 
180 graus ou 90 e 270 graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com dispositivo 
automático para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do 
veículo estacionar em desnível. Portas em chapa, com revestimento interno em 
poliestireno, com fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento. A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja 
alterada a parte construtiva da ambulância.  

SISTEMA ELÉTRICO: Será o original do veículo, com montagem de sistema 
secundário com bateria adicional; a alimentação deverá ser feita por duas baterias, 
sendo a do chassi original do fabricante e outra, independente, para o compartimento 
de atendimento; O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados (do veículo e equipamentos), quer com a 
viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação 
ou disjuntores; O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário 
devem ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do 
chassi da viatura. O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada 
próxima à cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo 
oito tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110V/220V (AC), duas 5V (DC) padrão 
USB e duas para 12V(DC); as tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima 
de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. Tomada externa (tripolar) para captação de 
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energia instalada na parte superior do lado esquerdo do veículo. O sistema elétrico 
deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens do veículo e 
equipamentos especificados neste descritivo técnico e nos previstos pela Portaria 
GM/MS nº 2.048/2002 para Ambulância Tipo B e Tipo D, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 
disjuntores.  

ILUMINAÇÃO INTERNA: A iluminação do compartimento de atendimento do veículo 
deve ser de dois tipos: Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo 
(cabine e carroceria); e Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, 
instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em modelo LED.  

ILUMINAÇÃO EXTERNA: A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol 
articulado regulável manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com 
acionamento independente e foco direcional ajustável 180° na vertical; Sinalização 
Acústica e Luminosa de Emergência: Sinalizador frontal principal: sinalizador principal 
do tipo barra em formato linear, de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça 
ou múltiplas lentes e módulos, com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 
1.300 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Sinalizadores Frontais secundários: 
Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros. Deverá 
ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais (inferior 
e/ou superior) de acordo com o "design" do veículo, que possam ser acionados em 
conjunto com o sistema de sinalização principal; Sinalizadores laterais: Três 
sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo 
dois vermelhos e uma central na cor cristal; Sinalizadores Traseiros: Dois sinalizadores 
na parte traseira da ambulância na cor vermelha. Sinalização acústica: Sinalizador 
acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8, mínimo de 
quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 
(um) metro de no mínimo 100 dB @13,8. Estes equipamentos não poderão gerar 
ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de 
sinais de rádio ou telefonia móvel; Os comandos de toda a sinalização visual e acústica 
deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista, permitindo sua 
operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do 
sistema visual e acústico.  

SISTEMA DE OXIGÊNIO: O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar 
comprimido, além de ser acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. Sistema 
fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo dois cilindros 
de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros cada, localizados na 
traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes 
individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 
vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de 
capacidade diferentes; Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá 
existir uma régua quádrupla com duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar 
comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, 
com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Sistema portátil de 
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Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5 m3 / 3 
litros, com válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com 
válvula reguladora e circuito do paciente.  

VENTILAÇÃO: A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas 
e ar condicionado. A climatização do salão de atendimento deverá permitir o 
resfriamento. O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema 
original do fabricante do furgão ou homologado pela fábrica para ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartimento paciente, deverá ser 
fornecido um sistema com resfriamento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 30.000 BTUs, e unidade 
condensadora no interior do veículo.  

BANCOS: Na cabine, bancos no padrão da montadora para o motorista e um 
passageiro, ambos com cintos de três pontos. No salão de atendimento cintos sub-
abdominais, sendo o da cadeira do médico retrátil. Paralelamente à maca, um banco 
lateral escamoteável, tipo baú, de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte 
de no mínimo de três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha 
longa, dotado de três cintos de segurança e que possibilite a fixação da vítima na 
prancha longa ao banco. O encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de 
espessura. Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na base inferior, 
que permita escoamento de água quando da lavagem de seu interior. Na cabeceira da 
maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado para a 
traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema 
giratório de 360 graus e com travamento de pelo menos 6 posições equidistantes a fim 
de promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância adequado para 
permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias 
aéreas.  

MACA: Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada 
longitudinalmente no salão de atendimento; com no mínimo 1.900 mm de comprimento, 
550 mm de largura e capacidade para pacientes de até 300 kg (testada com no mínimo 
900kg), com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema 
escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, 
com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de segurança para evitar 
o fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada 
de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, 
com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da 
maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas 
uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, 
equipados com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, 
sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg. Uma 
vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, 
impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. 
Deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões localizados em ambos os 
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lados da ambulância, sendo no mínimo 100 mm para o armário lateral esquerdo e no 
mínimo 500 mm para a base/ cobertura da caixa de roda traseira direita. O sistema que 
fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o 
escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo. 
Acompanham: colchonete. confeccionado em espuma ou similar, revestido por material 
resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou 
secreções; demais componentes ou acessórios necessários à sua perfeita utilização.  

CADEIRA DE RODAS: Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura 
confeccionada em alumínio; com estrutura reforçada; assento e encosto destacáveis 
para limpeza, confeccionados em material resistente e impermeável; rodas com pneus 
de borracha. Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm.  

PRANCHA/MACA DE RESGATE E SALVAMENTO: Deverá haver duas pranchas de 
resgate e salvamento com as seguintes especificações: cada sistema será composto 
de: (I) 01 unidade de prancha longa, confeccionada de material totalmente 
impermeável, plástico ou polietileno, não dobrável, lavável; (II) 01 par de blocos para 
uso adulto e (III) 01 par de blocos para uso infantil, os blocos deverão ser 
confeccionados de material resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras 
ou velcros; (IV) Tirante da testa: (V) Tirante do queixo: (VI) 03 unidades (01 na cor 
vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor preta) de cinto confeccionado em 
polipropileno com fecho de engate rápido na cor preta confeccionado em nylon, nas 
medidas de 1.60m de comprimento, por 5 cm de largura cada; (VII) 03 cintos de 
segurança de nylon nas cores vermelho, amarelo e verde com fivelas nas cores preta 
em polipropileno resistente com costura em X, de comprimento 1.600 mm e largura de 
50 mm; (VIII) Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na largura 
de 50 mm.  

SISTEMA DE DESINFECÇÃO: 01 (um) sistema de desinfecção de contaminação por 
agentes bactericidas, virais e fungos do compartimento do paciente e motorista, por 
luminária com raios ultravioleta do tipo C, com potência mínima de 35W; composto por 
06 (seis) lâmpadas UVC, sendo 02 (duas) lâmpadas UVC instaladas no teto do 
compartimento do paciente, 01 (uma) lâmpada UVC instalada sobre a bancada do 
socorrista, 01 (uma) lâmpada UVC instalada na cabine do motorista e 02 (duas) 
lâmpadas UVC instaladas nos dutos de exaustão do ar condicionado do compartimento 
do paciente para desinfecção e renovação do ar; Ligação elétrica integrada ao veículo 
com acionamento por meio de botão físico na cabine do motorista e timer automático 
para definição do tempo máximo de exposição da luz UVC após o acionamento pelo 
dispositivo de segurança de porta aberta, buzzer para indicação sonora de luz; As 
lâmpadas UVC nos dutos do ar condicionado deverão ter seus acionamentos pelo 
dispositivo de ventilação quando ligado; Em conformidade com a Nota Técnica Nº 
32/2021 da ANVISA.  

DESIGN INTERNO E EXTERNO: A distribuição dos móveis e equipamentos no salão 
de atendimento deverá considerar os seguintes aspectos, Design Interno: Deve 
dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e 
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prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento 
às vítimas. Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) 
deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos 
não se soltem. Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável 
e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies 
hospitalares podendo ser em compensado naval revestido com placas de PRFV 
(plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 
3mm moldada conforme geometria do veículo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) 
com espessura mínima de 3mm e todos materiais devem estar em conformidade com a 
resolução do Contran nº 498, de 29 de Julho de 2014. As arestas, junções internas, 
pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimento deverão ter 
um sistema de proteção, e deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de 
aumentar a segurança e favorecer a limpeza. Balaústre: Deverá ter dois pega-mão no 
teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do veículo, confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada 
de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto e com dois sistemas de suporte de soro 
deslizável. PISO: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo 
vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante 
mesmo quando molhado.  

JANELAS: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 
portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação;  

ARMÁRIOS: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência 
utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão 
em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado 
naval revestido interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou 
similar). O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no 
veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a 
assepsia do veículo. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para 
impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Todas 
as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim 
de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento. Bancada 
para acomodação dos equipamentos, permitindo a fixação e o acondicionamento 
adequado dos equipamentos, com batente frontal e lateral de no mínimo 50 mm e 
borda arredondada. Os armários internos deverão ter as dimensões descritas abaixo o 
mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade do veículo: (I) 01 armário 
para guarda de materiais com portas corrediças em policarbonato, bipartidas, com 
batente frontal de 50 mm, medindo 1,00 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura de 0.375m; (II) 01 armário para guarda de materiais com 
divisórias tipo prateleiras, com tirantes em nylon de retenção, para evitar que o material 
ali acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50 mm. Medindo, 
cada prateleira, 1,00 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura 
de 0,375 m; (III) 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com 
batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com 1,60 m 
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de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,75 m; (IV) 02 
gavetas localizadas junto à divisória. abaixo do armário com portas corrediças e acima 
do alojamento da cadeira de rodas; (V) 01 bagageiro superior para materiais leves, com 
no mínimo 1,50 m de comprimento, 0,40 m de largura, com urna altura de 0,30 m. 
DESIGN EXTERNO: Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto 
por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros.  

DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A 
AMBULÂNCIA: 01 Extintor de Pó ABC de 6 kg: 03 Cones de segurança para trânsito, 
com altura entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+ ou - 20) mm, em plástico, 
na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo com normas da ABNT; 01 Lanterna 
portátil à bateria e com carregador anexo; suporte para soro; instalação de rede de 
oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil visualização e régua com 
dupla saída; oxigênio com régua tripla (a- alimentação do respirador; b- fluxômetro e 
umidificador de oxigênio e c - aspirador tipo Venturi); manômetro e fluxômetro com 
máscara e chicote para oxigenação; cilindro de oxigênio portátil com válvula; maleta de 
urgência contendo: estetoscópio adulto e infantil, ressuscitador manual adulto/infantil, 
cânulas orofaríngeas de tamanhos variados, luvas descartáveis, tesoura reta com 
ponta romba, esparadrapo, esfigmomanômetro adulto/infantil, ataduras de 15 cm, 
compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de gaze estéril, protetores para queimados ou 
eviscerados, cateteres para oxigenação e aspiração de vários tamanhos; maleta de 
parto contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para corte do cordão, 
saco plástico para placenta, cobertor, compressas cirúrgicas e gazes estéreis, 
braceletes de identificação; suporte para soro; prancha curta e longa para imobilização 
de coluna; talas para imobilização de membros e conjunto de colares cervicais; colete 
imobilizador dorsal; frascos de soro fisiológico e ringer lactato; bandagens triangulares; 
cobertores; coletes refletivos para a tripulação; lanterna de mão; óculos, máscaras e 
aventais de proteção e maletas com medicações a serem definidas em protocolos, 
pelos serviços. As ambulâncias de suporte básico que realizam também ações de 
salvamento deverão conter o material mínimo para salvamento terrestre, aquático e em 
alturas, maleta de ferramentas e extintor de pó químico seco de 0,8 Kg, fitas e cones 
sinalizadores para isolamento de áreas, devendo contar, ainda com compartimento 
isolado para a sua guarda, garantindo um salão de atendimento às vítimas de, no 
mínimo, 8 metros cúbicos. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE (.....................) 
LOCAL: COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
ENDEREÇO: (...). 
DATA: (...) 
HORA: (...) Hs 
 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
 
Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-mail: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e nº da agência bancária: 
PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Item Descrição UND Qtd. Marca Vl. Unit. Vl. Total 

1       

Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 01): 
Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 01): 
2       
Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 02): 
Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 02): 
3       
Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 03): 
Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 03): 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA  
 
Observação:  
(1) Os percentuais referentes a tributos deverão ser cotados de acordo com o regime de 
tributação de cada empresa.  
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(2) Os licitantes não deverão incluir o CSLL e IRPJ nas Planilhas de Preços no quadro de 
Tributos, conforme Acórdão 1.319/2010, 1.696/2010, 1.442/2010 e 950/2007 do Tribunal de 
Contas da União. 
 
A empresa (NOME DA EMPRESA) declara que: 
a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e 
fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e 
acondicionamento em embalagens adequadas, conforme caso; 
b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de 
prestação, cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso; 
c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital 
e na minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato; 
d) Validade mínima da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data da apresentação dos 
envelopes de proposta de preços e de documentos para habilitação à Comissão Municipal de 
Licitação. 
e) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo 
I (Termo de Referência/) 
 
____________________ (AM), ________de __________ de 2025. 
 
 
__________________________________________________ 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 
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ANEXO III 

 

TERMO DE CONTRATO Nº. XXX/2025 ORIUNDA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAUINI E A 
EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 
PREÂMBULO 
 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 04.530.135/0001-10, com sede administrativa na Rua Ananias 
Teixeira, S/N, Bairro Cidade Alta, CEP 69.860-000, Município de Pauini/AM, neste ato representada 
pelo Sr. RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO, na qualidade de Prefeito Municipal. 
 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX estabelecida na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 
representado pela Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. E-Mail: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Telefone (92) XXXXXXXXXXXXXX. 
 

Aos dias xx de xxxxxxxxx de 2025, entre as partes acima qualificadas é celebrado o presente 
Termo de Contrato, lavrado e assinado no Município de Pauini/AM, na sede da Prefeitura Municipal 
de Pauini, no endereço epigrafado acima, tendo em vista o que consta no Processo nº 
xxxxxxxxxxxxx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto nº 030, de 10 de abril de 2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. xxx/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
O presente contrato tem como objeto a “CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL PAUINI/AM”, que serão 
prestados nas condições estabelecidas do Edital e Termo de Referência do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2025, e conforme especificações e quantitativos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES: 

 
Os serviços resultantes deste objeto deverá contemplar a operacionalidade constantes do Termo 
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de Referência, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025. 
 

Item Especificação do produto Unid. Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 

                                                                             TOTAL GERAL 

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta do CONTRATADO; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados a partir de xx/xx/2025 
a xx/xx/2026, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação;  
2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
Matriz de Risco: 
 
1. Atraso na entrega 

 Descrição do evento: A empresa fornecedora não cumpre o prazo contratual. 

 Probabilidade: Média 

 Impacto: Alto 

 Nível de risco: Médio/Alto 

 Responsável: Fornecedor / Administração 

 Medidas de mitigação: Previsão de penalidades contratuais; acompanhamento do 

cronograma; exigência de capacidade técnica e logística. 

 

2. Fornecimento de equipamento em desacordo com o edital 

 Descrição do evento: Entrega de tratores com especificações inferiores ou divergentes. 

 Probabilidade: Baixa 

 Impacto: Alto 

 Nível de risco: Médio 

 Responsável: Fornecedor 

 Medidas de mitigação: Fiscalização minuciosa na entrega; exigência de garantia; inspeção 

técnica. 

3. Oscilação de preços 

 Descrição do evento: Variações de mercado que afetem a cotação final do equipamento. 

 Probabilidade: Média 

 Impacto: Médio 

 Nível de risco: Médio 

 Responsável: Administração 

 Medidas de mitigação: Pesquisa ampla de preços; cotação atualizada; justificativa técnica do 

valor estimado. 
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4. Problemas mecânicos ou defeitos iniciais 

 Descrição do evento: Falhas nos primeiros meses de uso. 

 Probabilidade: Baixa 

 Impacto: Médio 

 Nível de risco: Baixo/Médio 

 Responsável: Fornecedor 

 Medidas de mitigação: Garantia mínima; manutenção preventiva; suporte técnico. 

5. Falta de peças de reposição 

 Descrição do evento: Dificuldade de encontrar peças ou demora no fornecimento. 

 Probabilidade: Média 

 Impacto: Médio 

 Nível de risco: Médio 

 Responsável: Fornecedor 

 Medidas de mitigação: Preferência por marcas consolidadas; comprovação de rede de 

assistência técnica. 

6. Inadequada capacitação dos operadores 

 Descrição do evento: Uso incorreto do equipamento, causando danos ou mau desempenho. 

 Probabilidade: Média 

 Impacto: Médio 

 Nível de risco: Médio 

 Responsável: Administração 

 Medidas de mitigação: Treinamento dos operadores; disponibilização de manual técnico; 

supervisão inicial. 

7. Risco ambiental 

 Descrição do evento: Vazamentos, descarte inadequado de resíduos ou poluição. 

 Probabilidade: Baixa 

 Impacto: Médio 

 Nível de risco: Baixo 

 Responsável: Administração 

 Medidas de mitigação: Plano de manutenção; armazenamento adequado; práticas de 

operação segura. 
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8. Alterações na legislação 

 Descrição do evento: Mudanças legais que possam afetar a aquisição ou uso dos 

equipamentos. 

 Probabilidade: Baixa 

 Impacto: Alto 

 Nível de risco: Médio 

 Responsável: Administração 

 Medidas de mitigação: Acompanhamento normativo; ajustes no edital; conformidade 

contínua. 

9. Garantia não honrada 

 Descrição do evento: Fornecedor não cumpre a garantia após a entrega. 

 Probabilidade: Baixa 

 Impacto: Alto 

 Nível de risco: Médio 

 Responsável: Fornecedor 

 Medidas de mitigação: Exigência de documentação comprobatória; verificação de 

idoneidade e histórico da empresa. 

10. Risco orçamentário 

 Descrição do evento: Indisponibilidade financeira ou atraso na liberação dos recursos. 

 Probabilidade: Baixa 

 Impacto: Alto 

 Nível de risco: Médio 

 Responsável: Administração 

 Medidas de mitigação: Planejamento orçamentário; reserva de recursos; conferência 

prévia da fonte de recurso (inclusive quando se tratar de emenda parlamentar). 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme item 6.8 do Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 0.000.00000,00 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se detalhados no item 11 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. A seguir uma síntese do item mencionado acima, entre outras determinações: 

6.2.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Pauini, em até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega e recebimento definitivo dos equipamentos presentes neste 
Termo de Referência, mediante apresentação da documentação regular da empresa, 
certidões negativas e Nota Fiscal/DANFE, devidamente atestada pelo Gestor e pelo Fiscal 
de Contratos da Secretaria Municipal solicitante. 

6.2.2. Não será efetuado qualquer pagamento á Contratada enquanto houver pendencia de 
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual ou 
de apresentação de documentação exigida neste Edital, no Contrato celebrado ou Nota de 
Empenho/Serviço emitida ou em caso de irregularidade fiscal. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas detalhadas no item 12 do 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7.2. Em síntese:  

7.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, conforme art. 92, §3º, da Lei 13.133/2021. 

7.2.2. Após o interregno de um ano, independente do pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 136, I da Lei Federal n.º 
14.133/2021, exceto se coincidir com a prorrogação contratual, caso em que deverá ser 
formalizado por termo de aditamento ao Contrato. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Estabelecer rotinas e procedimentos para o cumprimento das exigências deste 
Termo de Referência; 
8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.1.5. 13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
8.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
8.1.8. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
8.1.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
Contratada, em conformidade com as exigências legais vigentes; 
8.1.10. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.11. Aplicar as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis à Contratada, sendo 
garantidos o contraditório e a ampla defesa; 
8.1.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.12.1. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de até 60 dias; 
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8.1.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
8.3. Verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, a Comissão 
realizará a consultas dos sítios abaixo, em atendimento ao art. 44 da Portaria Interministerial nº 
424/2016, que veda a participação em licitação de empresas que constem negativados, conforme 
a seguir: 
8.4. I – No cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da União; 
8.5. TCU - 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:7067365470945::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO  
8.6. CGU - http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direção=asc  
8.7. II – No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidas ou 
suspensas; ou  Site: https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf  
8.8. III – No Cadastro Nacional de Condenações Civil por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 
8.9. Site: http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  
8.10. IV – A consulta consolidada do TCU, CEIS e CNIA pode ser emitida no sítio do TCU pelo 
link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Edital e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

9.4. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência; 

9.5. Manter, durante o fornecimento/execução do objeto deste Termo de Referência, em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

9.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
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9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere; 

9.18. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato; 

9.18.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade. 

9.19. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

9.21. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 

9.22. Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se 
à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

9.23. Desempenhar o objeto de acordo com as especificações constantes no detalhamento do 
objeto, dentro do prazo e local estabelecidos pela CONTRATANTE; 

9.24. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE; 

9.25. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

9.26. Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame; 

9.27. Entregar o produto dentro dos padrões técnicos definidos pelo fabricante e, ainda, de acordo 
com a legislação em vigor; 

9.28. Indicar formalmente o preposto, visando estabelecer contatos com o representante (gestor) 
da Prefeitura Municipal de Pauini; 

9.29. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação da entrega do produto, apresentando 
razões e justificativas, que serão objeto de apreciação pela Prefeitura Municipal; 

9.30. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal de Pauini; 
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9.31. Executar o objeto da contratação em estrita conformidade com as disposições constantes 
no edital; 

9.32. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes da 
execução do objeto; 

9.33. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.34. Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto; 

9.35. Arcar com todos encargos decorrentes da contratação, especialmente os referentes a 
tributos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

9.36. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) 
o(s) número(s) de fac-símile, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada 
para contatos; 

9.37. Exigir de seus prepostos o cumprimento das normas da contratante; 

9.38. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 

9.39. Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se 
à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

9.40. Substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente não estejam causando 
prejuízos à regular execução do contrato ou que não estejam exercendo suas atividades dentro do 
padrão de qualidade exigido, consoante as descrições e especificações contidas neste Termo de 
Referência;  

9.41. Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da 
Prefeitura Municipal de Pauini, decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na 
entrega dos produtos contratados;  

9.42. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados ou prepostos alocados á execução da(s) entrega(s) do(s) item(ns) do objeto deste 
Edital, no desempenho da entrega ou em conexão com estes, ainda que verificados nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Pauini;  

9.43. Pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes sobre o objeto deste 
Edital; 

9.44. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento/execução 
do objeto deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os 
empregados da CONTRATADA; 

9.45. As manutenções gerais dos veículos são de inteira responsabilidade da contratada; 
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9.46. A contratada deverá dispor dos veículos em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, para que possam atender com presteza e disposição às incumbências que lhes 
forem atribuídas estando ciente das responsabilidades e urgências que elas possuem; 

9.47. A contratada deverá apresentar todas as documentações que comprovem quitadas as 
obrigações legais dos veículos; 

9.48. A manutenção, os reparos, as reposições de peças, pneus, lubrificantes, vistorias, 
emplacamentos, seguros contra terceiros e demais exigências legais (manutenção e troca dos 
equipamentos de segurança) para utilização dos veículos correrão às custas da Contratada; 

9.49. Responsabilizar-se pelo deslocamento do veículo fornecido, quando necessária sua retirada 
para fins de conserto ou reparo; 

9.50. Os veículos retirados de serviço por problemas apresentados ou para manutenção serão 
imediatamente substituídos por veículos de igual característica e especificação; 

9.51. Fica obrigado para efeitos de Contratação e/ou Registro de Preços, a disponibilizar: 

9.52. Aduzir Declaração, sob pena de responsabilidade, de que o veículo está em perfeitas 
condições de uso, principalmente com o funcionamento adequado dos equipamentos de segurança 
e a obrigação de promover as revisões ordinárias; 

9.53. Apresentar na fase contratual declaração, em modelo próprio, contendo a relação dos 
veículos com o respectivo comprovante de registro e licenciamento emitido pelo CONTRAN; quando 
for o caso, contendo ainda horas ou quilometragens já trabalhadas, a marca, o modelo, a potência 
do motor e capacidade de produção. No caso de carros sublocados apresentar, também, contrato 
de locação do veículo; 

9.54. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se 
em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal 
do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de 
cargos. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme item 6.9 do termo de 
referência. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no item 10.2 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

12.1.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.6.3. Das indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
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13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Despesa: 219; 
Órgão: 02 – Poder Executivo; 
Unidade Orçamentária: 008 – Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento; 
Função: 20 – Agricultura; 
Subfunção: 608 – Promoção da Produção Agropecuária; 
Programa: 0123 – Produção e Abastecimento; 
Projeto/Atividade: 2.041 – Manutenção da Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento; 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente; 
Fonte de Recurso: 1.500. 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA–FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Pauini/AM para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Pauini/AM XX de XXXXXXXXX de 2025. 
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CONTRATANTE 

Município de Pauini/AM 

Prefeito Municipal: __________________________ 

CONTRATADA 

Empresa: _________________________________ 

CNPJ: ___________________________________ 

Representante legal: ________________________ 
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ANEXO IV  
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2025 
EMPRESA: 

 

CPF/CNPJ:  
ENDEREÇO: 

 
Declaração de Microempresa / Empresa de Pequeno Porte 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de setembro de 2006, e suas alterações, que essa 
empresa/cooperativa está apta a usufruir doo tratamento favorecido estabelecido nos 
Art.s42 a 49 da referida Lei Complementar 
[    ] Sim  [    ] Não 
 
Possui contratos com a Administração Pública cujo os valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelecido no §2º do Art. 4ªº da Lei 14.133/2021? 
[    ] Sim  [    ] Não 
 

Demais Declarações 

[    ] 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como que cumpro os requisitos de a habilitação e a conformidade de 
sua proposta com as exigências do edital, e que responderei pela veracidade das 
suas informações, na forma da Lei. 

[    ] 
Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

[    ] 

Declaro para fins de cumprimento do disposto no Art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021, 
não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprego menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

[    ] 
Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de forma 
independente. 

[    ] 

Declaro que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
das propostas, conforme estabelecido no §1 do Art. 63 da Lei 14.133/2021 

[    ] 
Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

[    ] 
Declaro que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no Art. 429 
da CLT 

[    ] 
Declaro que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
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[    ] 

Declaro que não mantenho vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão executor ou com agente público 
da licitação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

[    ] 
Declaro que me comprometo a cumprir todas as obrigações estipuladas na Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais 
regulamentos aplicáveis. 

  
 
____________________ (AM), ________de __________ de 2025. 
 
 
__________________________________________________ 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 
 


